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SERRA - ES, 19 de dezembro de 2025 

 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E 

DEMAIS EDIS  

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa, 

na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao plenário 

desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

 

 Assunto: Solicitação de Pavimentação da Estrada de Putiri, ES-264 -  

Serra/ES. 

 

Prezado, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, e com o devido respeito, venho por meio deste 

formalizar uma solicitação de intervenção junto ao Poder Executivo Municipal, 

visando a pavimentação da Estrada de Putiri, ES-264 - Serra/ES. 

 

A referida via é de grande importância para os moradores da região, sendo 

amplamente utilizada para o deslocamento diário de veículos, transporte escolar 

e acesso a serviços essenciais. No entanto, a ausência de pavimentação tem 
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causado transtornos frequentes, como dificuldade de tráfego, poeira excessiva 

em períodos secos e lama em épocas de chuva, além de riscos à segurança de 

motoristas e pedestres. 

 

Assim, certo de contar com a sua valiosa intervenção e senso de urgência, 

solicitamos a Vossa Excelência que, no exercício de suas prerrogativas e em 

atenção às necessidades da população, interceda junto aos órgãos competentes 

da Prefeitura Municipal da Serra para que sejam adotadas as devidas 

providências 

 

ANTONIO CARLOS APRIJO  

Vereador Republicanos 
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